
ORD MUNICIPIO
LOCAL DE RECEBIMENTO DOS 

PROJETOS DE VENDA
ENDEREÇO HORÁRIO

ENDEREÇO ELETRÔNICO                                                               

( caso  seja   disponibilizado  esse  meio)

1

OEIRAS

8ª GRE-OEIRAS                                           

SETOR DA GESTÃO E INSPEÇÃO
Av. Cândido Martins, 67, centro                        (Prédio 

antigo da UESPI) 07:00 ás 13:00 H

     CETI FRANCIVAL RODRIGUES R. José Paulino n 198, centro 07:00 ás 13:00 H

2

EFADE III                                 R. Projetada, S/N, Tamboril 07:00 ás 13:00 H

3 COLONIA CETI DR. JOSÉ GUSMÃO R. Raimundo Camilo, S/N, centro 07:00 ás 13:00 H

4 CAMPINAS CETI DR. JOSÉ DE MOURA FÉ Praça General Aldemar Rocha, n 390, centro 07:00 ás 13:00 H

5 FLORESTA CETI WILSON MARTINS NUNES FILHO R. Matias Francisco de Lima S/N, centro 07:00 ás 13:00 H

EFADE V     Localidade Serrinha, S/N, zona rural 07:00 ás 13:00 H

6

CETI JOÃO DE SOUSA MOURA R. São José, S/N, centro 07:00 ás 13:00 H

7 ISAIAS COELHO CETI LUIZ UBIRACY DE CARVALHO 07:00 ás 13:00 H

8 SANTA ROSA CETI DOM EDILBERTO DINKELBORG R. do estudante, 304, centro 07:00 ás 13:00 H

9 SÃO MIGUEL DO FIDALGO CETI REUN. MIGUEL MARINHO R. Miguel Marinho 687, centro 07:00 ás 13:00 H

EFDE II Comunidade quilombola Paquetá, S/N, zona rural 07:00 ás 13:00 H

10 CETI SÃO JOÃO BATISTA R. Projetada, S/N, Antonio Galo 07:00 ás 13:00 H

11 TANQUE CETI SÃO SEBASTIÃO Av. 13 de maio, S/N, centro 07:00 ás 13:00 H

Os  projetos  podem  abranger   entregas  referentes   a  execução  do 1º  ao 10º  repasses de 2025  (considerando o  funcionamento nomal  do período letivo)

DATA:  21/11/2025

Assinatura do Coordenador da Subcomissão Regional

ENDEREÇO DE ENTREGA DOS PROJETOS DE VENDA - AQUISIÇÃO DA  AGRICULTURA FAMILIAR  PARA AS ESCOLAS DA REDE ESTADUAL.                                                         EDITAL 2025. EXERCÍCIO 2026

PERÍODO PARA ENTREGA DOS PROJETOS:  de 02/12/2024 À 15/01/2026                                                                                                                                                                       Segundo o   art. 32 parágrafo único resol CD/FNDE 

Nº 06 de 08/05/2020 - deve  ficar  aberto por  20  dias

CAJAZEIRAS

SANTO INACIO

SÃO JOÃO DA VARJOTA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC/PI 

8ª GERÊNCIA  REGIONAL DE EDUCAÇÃO


